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PESSOAS JURIDICAS CONTROLADAS INDIRETAMENTE,
SEDIADAS NO EXTERIOR. REGIME DE TRIBUTACAO NO BRASIL.

Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa juridica, na qual
alguma filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha
qualquer tipo de participacdo societaria, ainda que indiretamente, devem ser
previamente consolidados no balanco da filial, sucursal, controlada ou
coligada para efeito de determinacdo do lucro real e da base de calculo da
CSLL da beneficiaria no Brasil.

DESCONSIDERACAO DE PERSONALIDADE JURIDICA. AUSENCIA
DE PRESSUPOSTO LEGAL.

Revela-se indevida a desconsideracao de personalidade juridica de pessoas
juridicas, com o intuito de alcancar lucros produzidos por suas controladas,
sem que se comprove a ocorréncia de alguma das hipdteses previstas em lei
(abuso de direito, falta de substincia da sociedade ou ocorréncia de
simulagao ou fraude).

TRIBUTACAO REFLEXA.

A decisdo proferida no langamento principal ¢ aplicavel ao langamento
decorrente, de CSLL, face a relacdo de causa e efeito que os vincula.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso de oficio, nos termos do relatério e voto que integram o presente
julgado. A conselheira Karem Jureidini Dias votou pelas conclusoes.

(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2006
 PESSOAS JURÍDICAS CONTROLADAS INDIRETAMENTE, SEDIADAS NO EXTERIOR. REGIME DE TRIBUTAÇÃO NO BRASIL. 
 Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual alguma filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, devem ser previamente consolidados no balanço da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil.
 DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO LEGAL.
 Revela-se indevida a desconsideração de personalidade jurídica de pessoas jurídicas, com o intuito de alcançar lucros produzidos por suas controladas, sem que se comprove a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (abuso de direito, falta de substância da sociedade ou ocorrência de simulação ou fraude).
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 A decisão proferida no lançamento principal é aplicável ao lançamento decorrente, de CSLL, face à relação de causa e efeito que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. A conselheira Karem Jureidini Dias votou pelas conclusões.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Celso Freire da Silva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da Silva, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Antonio Bezerra Neto, Alexandre Antônio Alkmim Teixeira, Karem Jureidini Dias e Maurício Pereira Faro.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o relatório que integra o Acórdão recorrido (fls. 449-457):
Em ação fiscal empreendida junto à contribuinte acima identificada, iniciada pelo MPF nº 08.1.71.00200902999, relativo à Perdigão AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ nº 86.547.619/000136, ao qual foi dado seguimento pelo MPF nº 08.1.85.002010001363, tendo como objeto a BRF BRASIL FOODS S.A., nova denominação da PERDIGÃO S.A., incorporadora da então fiscalizada Perdigão AGROINDUSTRIAL S.A., foram lavrados Autos de Infração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (fls. 257/259) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (fls. 263/264), decorrenteS da falta de adição ao lucro líquido de lucros disponibilizados no exterior, relativamente ao ano-calendário de 2006.
2. Os fatos que ensejaram a autuação encontram-se descritos no Auto de Infração de IRPJ, a fl. 259:
001 ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR
Ausência de adição ao lucro liquido do periodo, na determinação do lucro real, dos lucros auferidos no exterior, por filiais, sucursais, controladas, ou coligadas, apurados conforme termo de verificação fiscal em anexo.
Fato Gerador
Valor tributável ou Imposto
Multa (%)

31/12/2006
R$ 116.823.917,83
75,00


3. O valor tributável apurado foi compensado com prejuízos do próprio período, de R$ 81.782.383,91 (fl. 260), e com a base negativa da CSLL do período, de R$ 63.071.671,59 (fl. 265), para fins de cálculo dos créditos tributários a serem constituídos de ofício.
4. Diante dos fatos acima descritos, foram lavrados autos de infração para a constituição de créditos tributários relativos ao IRPJ e à CSLL nos seguintes valores:
[...]
5. Conforme relatado no Termo de Verificação Fiscal lavrado em 30/06/2011 (fls. 242/255):
Considerações iniciais:
5.1. O procedimento de fiscalização foi iniciado a partir das determinações contidas no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n° 08.1.71.00200902999, relativo ao sujeito passivo "PERDIGÃO AGROINDUSTR1AL S.A." CNPJ: 86.547.619/000136. A fiscalizada foi cientificada em 11/02/2010 do inicio da ação fiscal;
5.2. Em 07/04/2011, foi aberto um novo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), acima referenciado, tendo como objeto a BRF BRASIL FOODS S/A, CNPJ nº 01.838.723/000127, situada no endereço acima registrado, nova denominação da PERDIGÃO S/A, incorporadora da então fiscalizada PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A e sua sucessora legítima;
Das participações societárias no exterior.
5.3. A fiscalização adotou o conceito de controle para fins fiscais nos termos do artigo 243, parágrafo 2º da Lei 6404/76, segundo o qual controlador da sociedade é aquele que detém, diretamente ou através de outras controladas, a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores;
Da estrutura societária:
5.4. Conforme informado na DIPJ do ano-calendário de 2006, a fiscalizada detinha as seguintes participações societárias:
Nome da sociedade
País de domicílio
Participação informada

Crossban Holdings GMBH
Austria
40,7%

Perdigão Holland B.V.
Holanda
100%

Perdigão UK Ltd.
Reino Unido
100%

Perdigão Agroindustrial AS Itália
Itália
100%

5.5. Quanto às afiliaas no exterior informados pela fiscalizada, com base nos demonstrativos apresentados pela fiscalizada, foram apurados os seguintes valores a título de lucros no período de apuração:
Nome da sociedade
País de domicílio
Imposto devido (R$)
Lucro líquido do Perído de Apuração (R$)

Crossban Holdings GMBH
Austria
-
80.808.140,58

Perdigão Holland B.V.
Holanda
-
1.046.807,08

Perdigão UK Ltd.
Reino Unido
-
195.964,24

Perdigão Agroindustrial AS Itália
Itália
-
-

5.6. A fiscalizada adicionou a título de "lucros disponibilizados do exterior" o valor de R$ 187.594,83 para fim de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL do período, o que não se mostrou condizente com os lucros disponibilizados de suas controladas diretas no exterior, declarados na Ficha 34;
5.7. Além das controladas diretas no exterior: Perdigão Holland B.V. (Holanda), Perdigão UK Ltd. (Reino Unido) e Crossban Holdings GMBH (Áustria), a fiscalizada apresenta cinco controladas "indiretas", que são de fato e de direito controladas diretamente pela fiscalizada: Perdix International Foods Com. Internacional Lda. (Ilha da Madeira), Perdigão France SARL (França), Perdigão Nihon K.K. (Japão), Perdigão Asia PTE Ltd. (Singapura) e Perdigão International Ltd, situada na Ilha da Madeira;
Da Controlada Integral PRGA Participações Ltda, no Brasil.
5.8. A fiscalizada detém controle integral sobre a CROSSBAN HOLDINGS GMBH (Áustria), pois sobre essa holding detém 59,30% por intermédio de sua controlada integral e direta PRGA PARTICIPAÇÕES LTDA (Brasil) e os restantes 40,70%, de forma direta;
5.9. Embora tenha a CROSSBAN apurado no período um lucro líquido de R$ 80.808.140,58, conforme exame da linha 05 das fichas 09A e 17 da DIPJ 2007, a fiscalizada não disponibilizou qualquer valor a título de lucro disponibilizado por essa controlada, tampouco os lucros apurados pelas empresas a ela subordinadas, informados nos Balanços e Demonstrativos de Resultado de cada entidade apresentados pela fiscalizado (demonstrativo a fl. 248);
5.10. Após traçar um breve histórico da legislação brasileira concernente à tributação sobre bases universais, a fiscalização conclui que os lucros auferidos por todas as suas controladas no exterior sejam elas diretas ou indiretas estão sujeitos à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, na medida das participações da controladora nessas controladas e do conceito de controlada dado pela legislação comercial (art. 243, § 2º, da Lei n° 6.404/76);
Da infração e do valor tributável:
5.11. Pela sua localização geográfica, as controladas da fiscalizada podem ser diferenciadas em (1- países com Tratado com o Brasil, 2 � sem Tratado com o Brasil e 3 � paraíso fiscal). As entidades situadas em países que possuem tratado para Evitar a dupla tributação não terão seus lucros automaticamente adicionados ao Lucro Líquido na controladora no Brasil. Somente as entidades situadas no Reino Unido (Inglaterra), em Singapura, na Ilha da Madeira e aquela no país de tributação favorecida das Ilhas Cayman, devem ter os seus lucros adicionados ao Lucro Líquido da sócia brasileira para a formação de seu Lucro Real, conforme quadro abaixo (demonstrativo 7):

Nome da sociedade
Lucro/Prejuízo antes do tributo sobre o resultado do exercício (em Reais)
Prejuízo de Exercício anterior (Em Reais)
Lucro/Prejuízo após compensação de prejuízos de Exercício anterior (Em Reais)

Perdigão UK Ltd.
195.964,24
50.939,53
145.124,71

Perdigão Internac. Ltd.
111.541.330,91
-
111.541.330,91

Perdix Internac. Foods Com. Int. Ltd.
5.231.590,29
-
5.231.590,29

Perdigão Asia PTE Ltd.
93.466,75
-
93.466,75

Total (R$)


117.011.512,66


5.12. Da leitura do art. 16 da Lei 9.430/96, Art 1o, parágrafo 4º da Lei nº 9.532 de 1997 e Instrução Normativa nº 213/2002, art. 14, verifica-se que o imposto de renda pago na Inglaterra e em Singapura não poderão ser compensados com o imposto pago no Brasil, porque não foi cumprido o rito descrito no art. 1º, § 4º da Lei nº 9.532/97;
5.13. O eventual reconhecimento por outras empresas dos lucros apurados pelas controladas indiretas pelo método da equivalência patrimonial, distribuição de dividendos etc, em nada interfere na aplicação do artigo 74 da MP nº 2.158-35 de 2001;
5.14. Portanto, o Valor Tributável em nosso caso será aquele resultante da seguinte soma algébrica: (R$ 111.541.330,91 + R$ 5.231.590,29 + R$ 93.466,75 + R$ 145.124,71) - R$ 187.594,83, este último já adicionado ao lucro líquido, ou seja: R$ 116.823.917.83;
6. Irresignada com a autuação, da qual tomou ciência em 30/06/2011, a interessada apresentou, em 01/08/2011 (fl. 334), a impugnação de fls. 334/392, acompanhada dos documentos de fls. 393/444, na qual apresenta as alegações abaixo sintetizadas:
DOS FATOS:
6.1. No período fiscalizado, ano-calendário de 2006, a AGROIN e a PRGA detinham 40,7% e 59,3%, respectivamente, da participação do capital da CROSSBAN HOLDINGS GMBH ("CROSSBAN'), sediada na Áustria, que por sua vez detinha participações societárias em diversas empresas sediadas em outros países, em percentuais de 100% (quadro a fl. 336);
6.2. As dd. autoridades fiscais, ao pretenderem tributar diretamente as controladas diretas da CROSSBAN: Perdix International Foods Com. Internacional Ltd. ("PERDIX"); Perdigão International Ltd. ("PERDIGÃO INTERNATIONAL") e Perdigão Ásia PTE Ltd. ("PERDIGÃO ÁSIA"), houve por bem desconsiderála para fins fiscais, sem nenhum motivo fundamentado para tanto;
ALEGAÇÕES PRELIMINARES:
Erro Na Determinação do Sujeito Passivo dos Autos de Infração ora Combatidos; da Base de Cálculo e do Fato Gerador
6.3. Da leitura do art. 25 da Lei 9.249/95, observa-se que a tributação pretendida pelas dd. autoridades fiscais sobre os lucros auferidos no exterior pela PERDIX, pela PERDIGÃO INTERNATIONAL e pela PERDIGÃO ÁSIA (controladas diretas da CROSSBAN) não geraria efeitos diretos à Impugnante, mas à AGROIN e à PRGA, nas devidas proporções de suas participações societárias na CROSSBAN;
6.4. Assumindo, para fins apenas de argumentação, a premissa das dd. autoridades fiscais no sentido de que os lucros auferidos pela PERDIX, pela PERDIGÃO INTERNATIONAL e pela PERDIGÃO ÁSIA deveriam ser tributados no Brasil em virtude da desconsideração da empresa austríaca CROSSBAN fica claro que os efeitos fiscais dessa tributação deveriam ser refletidos nas apurações do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL da AGROIN e da PRGA, nas devidas proporções de suas participações societárias na CROSSBAN, 40,7% e 59,3%, respectivamente, pois, à época, essas empresas ainda não haviam sido incorporadas pela Impugnante, sendo empresas totalmente independentes;
6.5. O lançamento ora combatido deveria ter sido realizado em face da AGROIN e da PRGA, na medida em que à época da ocorrência dos fatos que ensejaram a exigência fiscal, as mencionadas empresas incorporadas não estavam extintas e a exigência de imposto sobre seu lucro deveria obrigatoriamente levar em consideração a escrituração fiscal individualizada dessas duas empresas;
6.6. Contudo, a fiscalização adotou a AGROIN como empresa consolidadora dos resultados fiscais do grupo � alvo para o cálculo do tributo, mediante desconsideração fiscal nao somente da CROSSBAN, mas também de empresa brasileira do grupo, a PRGA, detentora de participação societária majoritária no exterior (quadro a fl. 340);
6.7. Aponta confusão e erro na determinação do sujeito passivo, visto que a autoridade fiscal utilizou a escrituração fiscal de uma das sucedidas, a AGROIN, cujos resultados negativos foram utilizados no cálculo dos tributos (ficha 09 da DIPJ a fl. 144), mas indicou a Impugnante BRF e seu respectivo CNPJ, como contribuinte nos demonstrativos de compensação de prejuízos e bases negativas de CSLL (fls. 270/271);
6.8. Há claro cerceamento do direito de defesa, porque a impugnante não sabe se a infração foi imputada à (i) ela própria, BRF � Brasil Foods S/A, caso em teriam sido desconsideradas a AGROIN, a PRGA e a CROSSBAN; ou (ii) à AGROIN, figurando a impugnante como mera responsável tributária, caso em que teriam sido desconsideradas a PRGA e a CROSSBAN.
6.9. Para a elaboração da defesa, assumiu-se a segunda hipótese, ou seja, partiu-se do pressuposto de que os autos de infração em questão foram lavrados contra a impugnante, na qualidade de sucessora das empresas AGROIN e PRGA, que foram incorporadas em março de 2009 e abril de 2007;
6.10. O grave equívoco, de reconstituir a apuração da impugnante, mencionando o seu CNPJ, e utilizando a escrituração fiscal da AGROIN, e não nomear a AGROIN e a PRGA como sujeitos passivos utilizando a escrituração fiscal de cada uma delas, nas devidas proporções de suas participações societárias na CROSSBAN, macula de forma indelével o lançamento fiscal por erro na identificação do sujeito passivo da obrigação tributária;
6.11. Invoca caso semelhante ao presente, envolvendo empresas do mesmo grupo, no qual a DRJ/SP1, no julgamento do processo administrativo n.° 16561.000122/200846 (acórdão n.° 1620.366), houve por bem cancelar os autos de infração, pois entendeu que não poderia ter sido utilizado o prejuízo de períodos anteriores da fiscalizada no cálculo dos valores lançados porque esses lançamentos deveriam ter sido feitos considerando a contabilidade das empresas que eram sujeitos passivos da obrigação tributária;
6.12. Analogamente, a Impugnante poderia, em tese, ser cientificada dos autos de infração como responsável pelo crédito tributário da AGROIN e da PRGA, já que as sucedeu em todos os direitos e obrigações após as operações de incorporação. Contudo, a Impugnante jamais poderia figurar como sujeito passivo da relação jurídica material, como se detivesse 100% de participação societária da CROSSBAN. E, igualmente, não poderia a AGROIN figurar como sujeito passivo pela integralidade da infração;
6.13. Ressalta que eventual correção do método de apuração dos créditos tributários de IRPJ e CSLL implicaria modificação do critério jurídico do lançamento, hipótese que não autoriza a revisão da lançamento fiscal para os mesmos fatos geradores, nos termos dos artigos 145 e 149 do CTN;
Da nulidade do lançamento fiscal por falta de motivação.
6.14. O lançamento não pode ser considerado válido porque não há satisfatória motivação fática e legal da infração imputada, deixando de atender aos requisitos "III" (descrição dos fatos) e "IV" (disposição legal infringida) do art. 10 do Decreto n° 70.235/72, que formam a motivação do lançamento;
6.15. A capitulação legal trazida no auto de infração versa exclusivamente sobre a tributação de lucros no exterior auferidos por empresas estrangeiras, não havendo nos autos de infração ora combatidos, nem mesmo do Termo de Verificação Fiscal, qualquer menção de dispositivo legal que autorize a desconsideração de empresa brasileira (PRGA) e que efetivamente justifique o descumprimento da Instrução Normativa nº 213/02; a desconsideração da CROSSBAN, bem como a desconsideração das demais controladas indiretas da Impugnante: PERDIGÃO FRANÇA e PERDIGÃO JAPÃO, no cálculo do valor tributável, conforme consolidação de resultados e créditos de impostos pagos no exterior, nos termos da Instrução Normativa nº 213/02;
ALEGAÇÕES DE DIREITO:
Inobservância do lançamento à legislação regente.
6.16. A Instrução Normativa n.° 213/02, que estabeleceu a regulamentação prevista no artigo 74 in fine da MP n° 2.158/01, previu duas formas de consolidação de lucros provenientes do exterior: a consolidação horizontal, aplicável aos lucros auferidos pelas controladas diretas da controladora no Brasil, nos termos do § 5º do artigo 1º, e a consolidação vertical, aplicável aos lucros auferidos pelas controladas indiretas, nos termos do § 6º do artigo 1º, que determina que os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica na qual a controlada direta estrangeira detenha participação sejam consolidados no balanço da controlada direta estrangeira;
6.17. Isso não quer dizer que o lucro das controladas indiretas não seja considerado na apuração do lucro da controladora no Brasil. Apenas essa apuração é feita segundo o procedimento estabelecido pela Instrução Normativa, que prevê a consolidação de resultados no primeiro nível e a utilização da equivalência patrimonial como instrumento para o reconhecimento desse resultado consolidado no Brasil a ser adotada pelos contribuintes para fins de inclusão dos lucros auferidos por controladas e coligadas no exterior na base de cálculo do IRPJ e da CSLL;
6.18. No caso dos autos, a CROSSBAN, localizada na Áustria, como há tratado com sistema de isenção para evitar dupla tributação no país onde está situada essa empresa, não é possível tributar no Brasil os lucros dessa empresa, que são formados através da consolidação dos resultados de eventuais controladas indiretas;
6.19. A transparência fiscal numa cadeia vertical de participações societárias é uma prática utilizada em alguns países no mundo que adotam as denominadas regras de CFC Controlled Foreign Corporation com o intuito específico de coibir abusos e por meio previsão legal específica que, contudo, não existe no sistema brasileiro;
6.20. A interpretação dada pelo fisco ao artigo 74 da MP 2.158/2001 fere frontalmente o artigo 7º da IN SRF nº 213/2002, que regula a aplicação do método de equivalência patrimonial e não prevê a exclusão dos lucros das investidas no cálculo da equivalência patrimonial da controlada direta no exterior, cujo balanço já contemplasse a consolidação (vertical) de todos os lucros das indiretas determinada pelo artigo 1º, § 6º da IN 213/02;
6.21. Ainda que fosse possível às autoridades fiscais alterar a interpretação do artigo 74 da MP 2.158/2001, essa nova interpretação, além de depender de alteração da IN 213/2002, só poderia ser aplicada para fatos geradores futuros, nos termos da Lei nº 9.784/99, artigo 2º, parágrafo único, item XIII, e em observância ao princípio da segurança jurídica;
6.22. A fiscalizada observou as regras de consolidação vertical previstas na IN 213/02, ou seja, os lucros das controladas indiretas Perdix International Foods Com. Internacional Ltd. (Ilha da Madeira): Perdigão International Ltd. (Cavman) e Perdigão Ásia PTE Ltd. (Singapura) foram consolidados na CROSSBAN, sediada na Áustria (controlada direta);
6.23. Para desconsiderar a CROSSBAN, as dd. autoridades fiscais deveriam, ao menos fundamentar sua "tentativa". Isso porque somente é possível a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses previstas no artigo 116, do CTN, isto é, quando verificado abuso de direito, falta de substância da sociedade, ocorrência de simulação ou fraude, o que sequer foi aventado pelas próprias autoridades fiscais e nem mesmo ocorreu no caso em tela;
Impossibilidade de aplicação de juros de mora sobre multa de oficio
6.24. Respaldada por recente decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais sobre a inaplicabilidade de juros de mora sobre multa de ofício (Acórdão nº 0100.722), a impugnante propugna pela inaplicabilidade de juros de mora sobre multa de ofício;
DO PEDIDO
6.25. Preliminarmente, a impugnante requer o reconhecimento da nulidade do lançamento fiscal em virtude da falta de indicação da motivação do ato administrativo e do erro na identificação do sujeito passivo que ocasionou o erro na apuração da base de cálculo do tributo, além da desconsideração da PRGA no tocante à tributação dos lucros de suas investidas no exterior;
6.26. No mérito, a Impugnante requer seja reconhecida a inexistência de qualquer infração tributária no tocante à tributação dos lucros auferidos no exterior, na medida em que observou fielmente os termos da legislação aplicável, ou caso assim não se entenda, sejam julgados totalmente improcedentes os autos de infração que deram origem ao presente processo, cancelando-se os créditos de IRPJ e CSLL em exigências, reconhecendo-se, especialmente a:
(i) nulidade do lançamento em razão da desconsideração da PRGA no tocante à tributação dos lucros de suas investidas no exterior;
(ii) nulidade do lançamento em razão da ausência de consolidação dos resultados auferidos no exterior pela controlada CROSSBAN, considerando-se que não existe nenhum fundamento legal que pudesse justificar a sua desconsideração para fins de tributação dos lucros auferidos pela PERD1X, pela PERDIGÃO INTERNATIONAL e PERDIGÃO ÁSIA; e, por fim,
(iii) inaplicabilidade de juros de mora incidentes sobre a multa de ofício aplicada.
A 5ª Turma da DRJ São Paulo I, por unanimidade, julgou procedente a impugnação, por meio de Acórdão assim ementado (fls. 447):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2006
LANÇAMENTO EFETUADO SOBRE RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO. ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.
Cabível ser o lançamento efetuado sobre empresa incorporadora, legítima sucessora da contribuinte de fato, mas apenas na parte em que alcançar as obrigações da fiscalizada.
DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA SITUADA NO EXTERIOR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO LEGAL.
Rejeita-se desclassificação de empresas situadas no Brasil e no exterior com o fito de alcançar lucros produzidos por suas controladas sem que haja configurada justificativa legalmente admissível.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
Tratando-se de aspecto concernente à cobrança do crédito tributário, a autoridade julgadora não se manifesta a respeito de juros sobre multa de ofício.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
A decisão proferida no lançamento principal é aplicável ao lançamento decorrente, de CSLL, face à relação de causa e efeito que os vincula.
Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado
Pelo fato de o crédito tributário exonerado exceder a R$ 1.000.000,00, houve recurso de oficio a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o artigo 34 do Decreto nº 70.235/72, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.748/93 e 9.532/97, e pela Portaria MF nº 03/08.
É o relatório
 Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos
O recurso atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
O organograma abaixo resume o quadro de participações acionária relevantes para o julgamento do presente processo:

As pessoas jurídicas PRGA Participações Ltda. (BR) e Perdigão Agroindustrial S.A. foram incorporadas pela pessoa jurídica BRF - Brasil Foods S.A. (nova denominação de Perdigão S.A.), em abril de 2007 e março de 2009, respectivamente.
Importante destacar que o presente lançamento refere-se a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2006 e foi realizado apenas em face da pessoa jurídica BRF - Brasil Foods S.A. (nova denominação de Perdigão S.A.), incorporadora da pessoa jurídica fiscalizada (Perdigão Agroindustrial S.A.).
O art. 243, § 2º da Lei 6.404/76 define �controlador� de uma sociedade como aquele que detém, diretamente ou através de suas controladas, a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos seus administradores. Assim, o Fisco entendeu, corretamente, que a Perdigão Agroindustrial detinha controle integral sobre a Crossban Holdings GMBH (situada na Áustria).
Entendeu, pois, o Fisco que deveriam ser adicionados aos lucros da fiscalizada (Perdigão Agroindustrial S.A.) o somatório dos lucros apurados pelas empresas controladas pela Crossban Holdings GMBH (Perdigão International Ltd. - Ilha da Madeira; Perdix International Foods Com. Int. Lda. - França e Perdigão Asia PTE LTD - Singapura) bem como o lucro apurado pela controlada integral da PRGA, Perdigão UK Ltd. (Reino Unido).
Em sua peça impugnatória, a pessoa jurídica autuada (BRF Foods, sucessora por incorporação da Perdigão Agroindustrial S.A.), inicialmente sustentou que as autuações não deveriam ser feitas em seu nome, mas sim em nome das empresas brasileiras Perdigão Agroindustrial S.A. e PRGA Participações Ltda., que detinham controle direto (no caso da PRGA Participações Ltda.) ou indireto (no caso da Perdigão Agroindustrial S.A.) sobre as empresas no exterior cujos lucros foram considerados disponibilizados à fiscalizada.
A recorrente alegou, também, que o lançamento não esclareceu se a infração foi imputada à (i) ela própria, BRF � Brasil Foods S/A (caso em teriam sido desconsideradas a Perdigão Agroindustrial S.A., a PRGA Participações Ltda. e a Crossban Holdings GMBH); ou (ii) à Perdigão Agroindustrial S.A, figurando a impugnante como mera responsável tributária (caso em que teriam sido desconsideradas a PRGA e a CROSSBAN).
Ao julgar o presente processo, o colegiado julgador a quo refutou estas alegações, nos seguintes termos, fls. 464-465 (negritos do original, sublinhados nossos):
25. No tocante aos efeitos tributários da incorporação, cabe esclarecer que, quando uma empresa é incorporada, a obrigação tributária da qual ela era contribuinte é transferida para a incorporadora na condição de responsável. Assim dispõe o art. 132 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. (destaques acrescidos)
26. Segundo o art. 121, II, do CTN, o sujeito passivo se constitui responsável quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei . No caso, a disposição expressa de lei é o art. 132 acima transcrito. Por outro lado, a incorporadora não reveste a condição de contribuinte, a qual, segundo o inciso I do art. 121 do CTN, se caracteriza por ter relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador.
27. Em síntese, a condição da incorporadora é a de responsável, enquanto a da incorporada é a de contribuinte, estando ambas no pólo passivo da relação tributária.
28. Verifica-se nos autos que a apuração reconstituída pela fiscalização adveio da DIPJ apresentada pela AGROIN, sendo esta, portanto, a contribuinte do lançamento.
29. No caso presente, pode o lançamento ser lavrado em face da BRF Foods, pois esta figura como responsável por sucessão da AGROIN, que por sua vez é sucessora da PRGA, sendo que a contribuinte que foi efetivamente fiscalizada é a AGROIN, conforme se evidencia dos autos, a despeito das alegações da defesa.
Em relação a este tema, considero inteiramente correto o entendimento adotado pelo acórdão recorrido.
Em relação ao mérito, a contribuinte, em sua peça impugnatória, invocou a IN n.° 213/02, que estabeleceu a regulamentação prevista no artigo 74 in fine da MP n° 2.158/01, prevendo duas formas de consolidação de lucros provenientes do exterior: 
a) a consolidação horizontal, aplicável aos lucros auferidos pelas controladas diretas da controladora no Brasil, nos termos do § 5º do art. 1º;
b) a consolidação vertical, aplicável aos lucros auferidos pelas controladas indiretas, nos termos do § 6º do art. 1º, que determina que os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica na qual a controlada direta estrangeira detenha participação sejam consolidados no balanço da controlada direta estrangeira.
A contribuinte reconheceu que o lucro das controladas indiretas deva ser considerado na apuração do lucro da controladora no Brasil. No entanto, essa apuração deve ser feita segundo o procedimento estabelecido pela IN n.° 213/02, que prevê a consolidação de resultados no primeiro nível e a utilização da equivalência patrimonial como instrumento para o reconhecimento desse resultado consolidado no Brasil.
A contribuinte afirmou ter observado as regras de consolidação vertical previstas na IN 213/02, ou seja, os lucros das controladas indiretas Perdix International Foods Com. Internacional Ltd. (Ilha da Madeira): Perdigão International Ltd. (Cayman) e Perdigão Ásia PTE Ltd. (Singapura) foram consolidados na CROSSBAN, sediada na Áustria (controlada direta).
Prosseguiu a contribuinte afirmando que, para desconsiderar a personalidade jurídica da CROSSBAN, as autoridades fiscais deveriam, ao menos, fundamentar sua pretensão, enquandrando-a numa das hipóteses previstas no artigo 116, do CTN, quais sejam o abuso de direito, a falta de substância da sociedade ou a ocorrência de simulação ou fraude. Ressaltou que nenhuma dessas hipóteses foi sequer aventada pelas autoridades fiscais e que efetivamente não ocorreram no caso em tela.
A contribuinte alegou, ainda, que também houve uma desconsideração indevida da personalidade jurídica empresa brasileira PRGA, controlada pela AGROIN, na transferência direta dos lucros apurados pelas controladas da CROSSBAN e pela controlada da PRGA, todas situadas no exterior. 
Estas alegações da contribuinte foram aceitas pela decisão de piso, que assim se manifestou sobre o tema, fls. 465 e seguintes (negritos do original, sublinhados nossos):
30. Houve, de fato, uma desconsideração da empresa brasileira PRGA, controlada pela AGROIN, na transferência direta dos lucros apurados pelas controladas da CROSSBAN e pela controlada da PRGA, todas no exterior. Tal desconsideração resulta em erro na identificação do sujeito passivo quanto à parcela de tributos oriunda da Perdigão UK Ltd., sediada no Reino Unido e controlada pela PRGA, e também quanto aos lucros apurados pelas afiliadas da CROSSBAN, proporcionalmente à participação de 59,3% que a PRGA detém sobre a CROSSBAN.
31. Assim, quanto ao pólo passivo do lançamento, mostra-se correto figurar a BRF Foods como responsável por sucessão, mas incorreto figurar como contribuinte de fato apenas a AGROIN, visto que os lucros auferidos pela Perdigão UK Ltd e parte dos lucros auferidos pelas afiliadas da CROSSBAN deveriam refletir em alteração na apuração do resultado da PRGA.
[...]
41. Nesse sentido, a interpretação elaborada pela autoridade fiscal mostra-se correta no entender que os lucros do exterior disponibilizados à empresa brasileira também alcançam os lucros apurados pelas controladas indiretas, apresentando nesse aspecto total coerência com o conceito fornecido pelo invocado artigo 243, parágrafo 2º da Lei 6404/76, extraído da legislação societária.
42. O equívoco da fiscalização reside no método de apuração pelo qual deve ser efetivada a tributação dos lucros auferidos pelas controladas indiretas, método esse que se encontra disciplinado na IN 213/02, artigo 1º, § 6º.
V. Métodos de consolidação dos lucros auferidos por controladas no exterior.
43. Assiste razão à impugnante em refutar a interpretação dada pelo fisco ao artigo 74 da MP 2135, fere o artigo 7º da IN SRF nº 213/2002, que regula a aplicação do método de equivalência patrimonial e não prevê a exclusão dos lucros das investidas no cálculo da equivalência patrimonial da controlada direta no exterior, cujo balanço já contemplasse a consolidação (vertical) de todos os lucros das indiretas determinada pelo artigo 1º, § 6º da IN 213/02.
44. Com efeito, a primeira incoerência que se vislumbra no lançamento evidencia-se no seu confronto com a determinação contida no artigo 7º da IN SRF nº 213/2002, que determina a aplicação da equivalência patrimonial sobre o lucro das investidas no cálculo da equivalência patrimonial da controlada direta no exterior. No caso, os lucros das investidas da CROSSBAN seriam refletidos no seu patrimônio, permitindo a tributação no Brasil pelo método da equivalência patrimonial.
45. A regra de consolidação dos lucros de investidas de controladas nominada pela defesa por �consolidação �vertical� poderia ser afastada mediante hipótese autorizadora de desconsideração da empresa em que, em situação normal, deveriam transitar os lucros daqueles.
46. Entretanto, não há no Auto de Infração, tampouco no Termo de Verificação Fiscal, qualquer menção a elementos autorizadores da desconsideração das empresas CROSSBAN e PRGA, sendo certo que tais empresas foram efetivamente desconsideradas (caso contrário, a transferência dos lucros não ocorreria de forma direta, em inobservância ao artigo 1º, § 6º, da IN 213/02).
[...]
49. Muito embora seja claro e evidente que houve no lançamento a desconsideração de empresas pertencentes à cadeia societária com a finalidade de se tributar os lucros auferidos pelas controladas indiretas no exterior, a autoridade fiscal apresenta como fundamentação o argumento no sentido de que o artigo 74 da MP 2.135-02, que determina a tributação dos lucros auferidos por controladas no exterior pela controladora no Brasil, estende-se direta e indistintamente às controladas diretas e indiretas da controladora brasileira que figura no final da cadeia societária.
50. Como visto, a autoridade fiscal mostrou-se correta no entender que os lucros do exterior disponibilizados à empresa brasileira também alcançam os lucros apurados pelas controladas indiretas, em consonância com o conceito fornecido pelo invocado artigo 243, parágrafo 2º da Lei 6404/76, dispositivo citado no termo de verificação fiscal.
51. Apesar da leitura correta da norma societária, pecou a fiscalização ao definir um método de apuração pelo qual deve ser efetivada a tributação dos lucros auferidos pelas controladas indiretas, confrontante com a metodologia prevista na IN nº 213/02.
52. Os métodos de apuração previstos no § 5º (para controladas diretas) e § 6º do artigo 1º da IN nº 213/02 somente poderiam ser afastados se constatado (e comprovado) defeito no ato jurídico que tivesse demandado a aplicação do método em questão. 
53. Porém, como já dito, não foi aventado no Termo de Verificação Fiscal qualquer vício ou defeito na constituição ou existência das empresas CROSSBAN e PRGA que autorizassem a sua desconsideração para fins fiscais.
54. A empresa brasileira tem a obrigação de oferecer à tributação os lucros auferidos tanto pelas afiliadas diretas quanto pelas indiretas, sendo que os lucros dessas últimas devem ser consolidados nos resultados das empresas que detêm sobre elas participação direta, observada a consideração individualizada exigida pelo artigo 16, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
55. Ressalte-se, pois, que a observância às regras de consolidação de lucros pela CROSSBAN e pela PRGA não tem relevância para a lide ora enfrentada pois, caso constatado o não reconhecimento dos lucros das afiliadas indiretas por suas controladas diretas, a fiscalização teria que alterar os resultados de suas afiliadas diretas para então trazê-los à tributação na controladora brasileira.
56. Comprovado o erro na identificação da matéria tributável, pela incorreta apuração do valor tributário, de fato, não há como subsistir o lançamento.
Para maior clareza, convém transcrever o disposto no art. 1º da IN SRF nº 213/02, que estabelece o regime de tributação dos lucros auferidos por pessoas jurídicas situadas no exterior e controladas direta ou indiretamente por pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil (grifado):
Regime de tributação
Art. 1º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, estão sujeitos à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), na forma da legislação específica, observadas as disposições desta
§ 1º Os lucros referidos neste artigo são os apurados por filiais e sucursais da pessoa jurídica domiciliada no Brasil e os decorrentes de participações societárias, inclusive em controladas e coligadas.
§ 2º Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere este artigo são os auferidos no exterior diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
§ 3º A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, objeto das normas desta Instrução Normativa, está obrigada ao regime de tributação com base no lucro real.
§ 4º Os lucros de que trata este artigo serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica no Brasil, integralmente, quando se tratar de filial ou sucursal, ou proporcionalmente à sua participação no capital social, quando se tratar de controlada ou coligada.
§ 5º Para efeito de tributação no Brasil, os lucros serão computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, vedada a consolidação dos valores, ainda que todas as entidades estejam localizadas em um mesmo país, sendo admitida a compensação de lucros e prejuízos conforme disposto no § 5º do art. 4º desta Instrução Normativa.
§ 6º Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual a filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, serão consolidados no balanço da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil. 
§ 7º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem computados na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL, serão considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem.
§ 8º Os rendimentos e os ganhos de capital, decorrentes de aplicações ou operações efetuadas no exterior, integrarão os resultados da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, e as perdas reconhecidas nesses resultados são indedutíveis e devem ser adicionadas para determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
Disponibilização de lucros
Art. 2º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou coligadas serão computados para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL no balanço levantado em 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
O §6º, retrotranscrito, trata especificamente do caso de pessoas jurídicas controladas indiretamente por pessoa jurídica domiciliada no Brasil (ou seja, nos casos em que uma controlada ou coligada possui participações societárias em outras pessoas jurídicas também situadas no exterior). 
O aludido dispositivo legal determina, expressamente, que os resultados das pessoas jurídicas controladas indiretamente deve, primeiramente, ser consolidados no balanço da pessoa jurídica controlada diretamente (controlada ou coligada), para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil.
No caso em apreço, as autoridades fiscais claramente se equivocaram, ao procederem a transferência direta para a autuada dos lucros apurados pelas pessoas jurídicas controladas indiretamente (ou seja, por parte das controladas da Crossban Holdings GMBH e pela controlada da PRGA Participações Ltda., todas sediadas no exterior).
Em outros termos, o Fisco deveria primeiro proceder a alteração dos resultados de suas afiliadas diretas, para então trazê-los à tributação na controladora brasileira. A inobservância dessa regra, sem motivação aparente, implicou flagrante erro na identificação da matéria tributável, pela incorreta apuração do valor tributário.
Conforme bem apontado pelo acórdão recorrido, o procedimento adotado pelo Fisco somente poderia ser adotado caso houvesse motivos para desconsideração da personalidade jurídica das suas afiliadas diretas.
Cumpre ressaltar que, para se proceder a desconsideração da personalidade jurídica das afiliadas diretas, as autoridades fiscais deveriam fundamentar sua pretensão, enquandrando-a numa das hipóteses previstas no artigo 116, do CTN, quais sejam o abuso de direito, a falta de substância da sociedade ou a ocorrência de simulação ou fraude. 
No entanto, os autos de infração em análise não aventaram nenhuma dessas hipóteses e os elementos constantes dos autos não revelam nenhum indício de sua ocorrência.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício.
(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
 
 




Jorge Celso Freire da Silva - Presidente.
(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da
Silva, Fernando Luiz Goines de Mattos, Antonio Bezerra Neto, Alexandre Antonio Alkmim
Teixeira, Karem Jureidini Dias e Mauricio Pereira Faro.
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Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o relatério que integra o
Acordao recoirido (fls. 449-457):

Em acgdo fiscal empreendida junto a contribuinte acima
identificada, iniciada pelo MPF n° 08.1.71.00200902999,
relativo a Perdigio AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ n’
86.547.619/000136, ao qual foi dado seguimento pelo MPF n°
08.1.85.002010001363, tendo como objeto a BRF BRASIL
FOODS S.A., nova denominacdo da PERDIGAO S.A.
incorporadora da entdo fiscalizada Perdigao
AGROINDUSTRIAL S.A., foram lavrados Autos de Infragdo de
Imposto de Renda da Pessoa Juridica (fls. 257/259) e de
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (fls. 263/264),
decorrenteS da falta de adi¢do ao lucro liquido de lucros
disponibilizados no exterior, relativamente ao ano-calendario de
2006.

2. Os fatos que ensejaram a autua¢do encontram-se descritos no
Auto de Infracdo de IRPJ, a fl. 259:

001 ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO
LUCRO REAL LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR

Auséncia de adi¢do ao lucro liquido do periodo, na
determinagdo do lucro real, dos lucros auferidos no
exterior, por filiais, sucursais, controladas, ou coligadas,
apurados conforme termo de verificagdo fiscal em anexo.

Fato Gerador | Valor tributavel ou Imposto | Multa (%)

31/12/2006 R$116.823.917,83 75,00

3. O valor tributavel apurado foi compensado com prejuizos do
proprio periodo, de R$ 81.782.383,91 (fl. 260), e com a base
negativa da CSLL do periodo, de R$ 63.071.671,59 (fl. 265),
para fins de cdlculo dos créditos tributarios a serem constituidos
de oficio.

4. Diante dos fatos acima descritos, foram lavrados autos de
infracdo para a constituicdo de créditos tributarios relativos ao
IRPJ e a CSLL nos seguintes valores:

[--]

5. Conforme relatado no Termo de Verificagdo Fiscal lavrado
em 30/06/2011 (fls. 242/255):

Consideracoes iniciais:




5.1. O procedimento de fiscalizagdo foi iniciado a partir das
determinacoes contidas no Mandado de Procedimento Fiscal
(MPF) n° 08.1.71.00200902999, relativo ao sujeito passivo
"PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A4." CNPJ:
86.547.619/000136. A fiscalizada foi cientificada em 11/02/2010

do inicio da agdo fiscal;

5.2. Em 07/04/2011, foi aberto um novo Mandado de
Procedimenio Fiscal (MPF), acima referenciado, tendo como
objeto a BRF BRASIL FOODS S/A, CNPJ n°01.838.723/000127,
situada no enderego acima registrado, nova denominag¢do da
PERDIGAO  S/A, incorporadora da entio fiscalizada
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e sua sucessora legitima;,

Das participacoes societarias no exterior.

5.3. A fiscalizag¢do adotou o conceito de controle para fins fiscais
nos termos do artigo 243, pardgrafo 2° da Lei 6404/76, segundo
o qual controlador da sociedade é aquele que detém, diretamente
ou através de outras controladas, a preponderdncia nas
deliberagoes sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores;

Da estrutura societdria:

5.4. Conforme informado na DIPJ do ano-calenddrio de 20006, a
fiscalizada detinha as seguintes participagoes societarias:

Nome da sociedade | Pais de domicilio Participacdo
informada

Crossban Holdings Austria 40,7%

GMBH

Perdigdo Holland Holanda 100%

B.V.

Perdigao UK Ltd. Reino Unido 100%

Perdigdo Italia 100%

Agroindustrial AS

Itdlia

5.5. Quanto as dfiliaas no exterior informados pela fiscalizada,
com base nos demonstrativos apresentados pela fiscalizada,
foram apurados os seguintes valores a titulo de lucros no
periodo de apuragdo:

Nome da Pais de Imposto | Lucro liquido
sociedade domicilio devido (RS) |do Perido de
Apuracgio (RS)
Crossban Austria - 80.808.140,58
Holdings GMBH
Perdigdo Holanda - 1.046.807,08
Holland B.V.
Perdigdao UK Reino, Unido - 195.964,24
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Ltd.

Perdigdo Italia - -
Agroindustrial
AS Itdlia

5.6. A fiscalizada adicionou a titulo de "lucros disponibilizados
do exterior"” o valor de R$ 187.594,83 para fim de apuragdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL do periodo, o que nao
se mostrou condizente com os lucros disponibilizados de suas
controladas diretas no exterior, declarados na Ficha 34;

5.7. Além das controladas diretas no exterior: Perdigdo Holland
B.V. (Holanda), Perdigdo UK Ltd. (Reino Unido) e Crossban
Holdings GMBH (Austria), a fiscalizada apresenta cinco
controladas "indiretas", que sdo de fato e de direito controladas
diretamente pela fiscalizada: Perdix International Foods Com.
Internacional Lda. (Ilha da Madeira), Perdigdo France SARL
(Franga), Perdigdo Nihon K.K. (Japdo), Perdigdo Asia PTE Ltd.
(Singapura) e Perdigdo International Ltd, situada na Ilha da
Madeira;

Da Controlada Integral PRGA Participacoes Ltda, no Brasil.

5.8. A fiscalizada detém controle integral sobre a CROSSBAN
HOLDINGS GMBH (Austria), pois sobre essa holding detém
59,30% por intermédio de sua controlada integral e direta
PRGA PARTICIPACOES LTDA (Brasil) e os restantes 40,70%,
de forma direta;

5.9. Embora tenha a CROSSBAN apurado no periodo um lucro
liquido de R$ 80.808.140,58, conforme exame da linha 05 das
fichas 094 e 17 da DIPJ 2007, a fiscalizada ndo disponibilizou
qualquer valor a titulo de lucro disponibilizado por essa
controlada, tampouco os lucros apurados pelas empresas a ela
subordinadas, informados nos Balan¢os e Demonstrativos de
Resultado de cada entidade apresentados pela fiscalizado
(demonstrativo a fl. 248),

5.10. Apos tracar um breve historico da legislagdo brasileira
concernente a tributa¢do sobre bases universais, a fiscalizagdo
conclui que os lucros auferidos por todas as suas controladas no
exterior sejam elas diretas ou indiretas estdo sujeitos a
tributa¢do pelo IRPJ e pela CSLL, na medida das participagoes
da controladora nessas controladas e do conceito de controlada
dado pela legislacdo comercial (art. 243, § 2° da Lei n°
6.404/76),

Da infracdo e do valor tributdavel:

5.11. Pela sua localizagdo geogrdfica, as controladas da
fiscalizada podem ser diferenciadas em (I1- paises com Tratado
com o Brasil, 2 — sem Tratado com o Brasil e 3 — paraiso fiscal).
As entidades situadas em paises que possuem tratado para
Evitar a dupla tributacdo ndo terdo seus lucros automaticamente
adicionados ‘ao “Lucro Liquido na controladora no Brasil.



Somente as entidades situadas no Reino Unido (Inglaterra), em
Singapura, na Ilha da Madeira e aquela no pais de tributagdo
favorecida das Ilhas Cayman, devem ter os seus lucros
adicionados ao Lucro Liquido da socia brasileira para a
formagdo de seu Lucro Real, conforme quadro abaixo
(demonstrativo 7):

Nome da | Lucro/Prejuizo | Prejuizo | Lucro/Prejuizo
sociedade | antes do tributo de apos
sobre o Exercicio | compensacao de
resultado do anterior prejuizos de
exercicio (em | (Em Reais) Exercicio
Reais) anterior (Em
Reais)

Perdigdo 195.964,24 50.939,53 145.124,71
UK Ltd.
Perdigdo 111.541.330,91 - 111.541.330,91
Internac.
Ltd.
Perdix 5.231.590,29 - 5.231.590,29
Internac.
Foods Com.
Int. Ltd.
Perdigdo 93.466,75 - 93.466,75
Asia PTE
Ltd.
Total (R$) 117.011.512,66

5.12. Da leitura do art. 16 da Lei 9.430/96, Art 1o, paragrafo 4°
da Lei n° 9.532 de 1997 e Instrucdo Normativa n° 213/2002, art.
14, verifica-se que o imposto de renda pago na Inglaterra e em
Singapura ndo poderdo ser compensados com o imposto pago no

Brasil, porque nao foi cumprido o rito descrito no art. 1°, § 4° da
Lei n®9.532/97;

5.13. O eventual reconhecimento por outras empresas dos lucros
apurados pelas controladas indiretas pelo método da
equivaléncia patrimonial, distribuicdo de dividendos etc, em
nada interfere na aplicagdo do artigo 74 da MP n° 2.158-35 de
2001;

5.14. Portanto, o Valor Tributavel em nosso caso sera aquele
resultante da seguinte soma algébrica: (R$ 111.541.330,91 + RS
5.231.590,29 + R$ 93.466,75 + RS 145.124,71) - R$ 187.594,83,
este ultimo ja adicionado ao lucro liquido, ou seja: RS$
116.823.917.83;

6. Irresignada com a autuagdo, da qual tomou ciéncia em
30/06/2011, a interessada apresentou, em 01/08/2011 (fl. 334), a



Processo n° 10983.721307/2011-46 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-000.832 F1. 479

impugnacdo de fls. 334/392, acompanhada dos documentos de
fls. 393/444, na qual apresenta as alegagoes abaixo sintetizadas:

DOS FATOS:

5.1. No periodo fiscalizado, ano-calendario de 2006, a AGROIN
e a PRGA detinham 40,7% e 59,3%, respectivamente, da
participagdo do capital da CROSSBAN HOLDINGS GMBH
("CROSSBAN"), sediada na Austria, que por sua vez detinha
participagoes societarias em diversas empresas sediadas em
outros paises, em percentuais de 100% (quadro a fl. 336);

6.2. As dd. autoridades fiscais, ao pretenderem tributar
diretamente as controladas diretas da CROSSBAN: Perdix
International Foods Com. Internacional Ltd. ("PERDIX");
Perdigio International Ltd. ("PERDIGAO INTERNATIONAL")
e Perdigio Asia PTE Ltd. ("PERDIGAO ASIA"), houve por bem
desconsiderala para fins fiscais, sem nenhum motivo
fundamentado para tanto;

ALEGACOES PRELIMINARES:

Erro Na Determinacdo do Sujeito Passivo dos Autos de Infracdo
ora Combatidos; da Base de Calculo e do Fato Gerador

6.3. Da leitura do art. 25 da Lei 9.249/95, observa-se que a
tributa¢do pretendida pelas dd. autoridades fiscais sobre os
lucros auferidos no exterior pela PERDIX, pela PERDIGAO
INTERNATIONAL e pela PERDIGAO ASIA (controladas diretas
da CROSSBAN) ndo geraria efeitos diretos a Impugnante, mas a
AGROIN e a PRGA, nas devidas proporcoes de suas
participagoes societarias na CROSSBAN;

6.4. Assumindo, para fins apenas de argumenta¢do, a premissa
das dd. autoridades fiscais no sentido de que os lucros auferidos
pela PERDIX, pela PERDIGAO INTERNATIONAL e pela
PERDIGAO ASIA deveriam ser tributados no Brasil em virtude
da desconsideracdo da empresa austriaca CROSSBAN fica claro
que os efeitos fiscais dessa tributacdo deveriam ser refletidos nas
apuragoes do Lucro Real e da Base de Cdlculo da CSLL da
AGROIN e da PRGA, nas devidas proporcoes de suas
participacoes societarias na CROSSBAN, 40,7% e 59,3%,
respectivamente, pois, d época, essas empresas ainda ndo
haviam sido incorporadas pela Impugnante, sendo empresas
totalmente independentes;

6.5. O lancamento ora combatido deveria ter sido realizado em
face da AGROIN e da PRGA, na medida em que a época da
ocorréncia dos fatos que ensejaram a exigéncia fiscal, as
mencionadas empresas incorporadas ndo estavam extintas e a
exigéncia de imposto sobre seu lucro deveria obrigatoriamente
levar em considera¢do a escrituracdo fiscal individualizada
dessas duas empresas;

6.6. Contudo, a fiscalizagdo adotou a AGROIN como empresa
consolidadora “dos''resultados fiscais do grupo — alvo para o



calculo do tributo, mediante desconsideragdo fiscal nao somente
da CROSSBAN, mas também de empresa brasileira do grupo, a
PRGA, detentora de participacdo societaria majoritiria no
exterior (quadro a fl. 340);

6.7. Aponta confusdo e erro na determinagdo do sujeito passivo,
visto que a autoridade fiscal utilizou a escrituragdo fiscal de uma
das sucedidas, a AGROIN, cujos resultados negativos foram
utilizados no calculo dos tributos (ficha 09 da DIPJ a fl. 144),
mas indicou a Impugnante BRF e seu respectivo CNPJ, como
contribuinte nos demonstrativos de compensagdo de prejuizos e
bases negativas de CSLL (fls. 270/271);

6.8. Ha claro cerceamento do direito de defesa, porque a
impugnante ndo sabe se a infragdo foi imputada a (i) ela
propria, BRF — Brasil Foods S/A, caso em teriam sido
desconsideradas a AGROIN, a PRGA ¢ a CROSSBAN; ou (ii) a
AGROIN, figurando a impugnante como mera responsavel
tributadria, caso em que teriam sido desconsideradas a PRGA e a
CROSSBAN.

6.9. Para a elabora¢do da defesa, assumiu-se a segunda
hipotese, ou seja, partiu-se do pressuposto de que os autos de
infracdo em questdo foram lavrados contra a impugnante, na
qualidade de sucessora das empresas AGROIN e PRGA, que
foram incorporadas em margo de 2009 e abril de 2007,

6.10. O grave equivoco, de reconstituir a apuragdo da
impugnante, mencionando o seu CNPJ, e utilizando a
escrituracdo fiscal da AGROIN, e ndao nomear a AGROIN e a
PRGA como sujeitos passivos utilizando a escrituragdo fiscal de
cada uma delas, nas devidas propor¢oes de suas participagoes
societarias na CROSSBAN, macula de forma indelével o
lancamento fiscal por erro na identificacdo do sujeito passivo
da obrigacdo tributdria;

6.11. Invoca caso semelhante ao presente, envolvendo empresas
do mesmo grupo, no qual a DRJ/SP1, no julgamento do processo
administrativo n.° 16561.000122/200846  (acorddo n.°
1620.366), houve por bem cancelar os autos de infracdo, pois
entendeu que ndo poderia ter sido utilizado o prejuizo de
periodos anteriores da fiscalizada no cdlculo dos valores
langados porque esses langamentos deveriam ter sido feitos
considerando a contabilidade das empresas que eram sujeitos
passivos da obrigagdo tributaria;

6.12. Analogamente, a Impugnante poderia, em tese, ser
cientificada dos autos de infragdo como responsavel pelo crédito
tributario da AGROIN e da PRGA, ja que as sucedeu em todos
os direitos e obrigagdes apos as operagoes de incorporagdo.
Contudo, a Impugnante jamais poderia figurar como sujeito
passivo da relagdo juridica material, como se detivesse 100% de
participagdo societaria da CROSSBAN. E, igualmente, ndo
poderia a AGROIN figurar como sujeito passivo pela
integralidade da infragdo,

6.13. Ressalta que eventual corre¢do do método de apuragdo dos
créditositributarios de IRPJ.e:CSLL implicaria modificagdo do
critério  juridico do lancamento,: hipotese- que-ndooautoriza
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revisdo da langamento fiscal para os mesmos fatos geradores,
nos termos dos artigos 145 e 149 do CTN;

Da nulidade do lancamento fiscal por falta de motivacao.

5.14. O langcamento ndo pode ser considerado valido porque ndo
ha satisfatoria motivagdo fatica e legal da infragdo imputada,
deixando de atender aos requisitos "III" (descri¢do dos fatos) e
"IV" (disposi¢do legal infringida) do art. 10 do Decreto n°
70.235/72, que formam a motiva¢do do langamento;

6.15. A capitulagdo legal trazida no auto de infracdo versa
exclusivamente sobre a tributacdo de Iucros no exterior
auferidos por empresas estrangeiras, ndo havendo nos autos de
infracdo ora combatidos, nem mesmo do Termo de Verificacdo
Fiscal, qualquer mengdo de dispositivo legal que autorize a
desconsideracdo de empresa brasileira (PRGA) e que
efetivamente  justifique o descumprimento da Instrucdo
Normativa n° 213/02; a desconsideracdo da CROSSBAN, bem
como a desconsideracdo das demais controladas indiretas da
Impugnante: PERDIGAO FRANCA e PERDIGAO JAPAO, no
calculo do valor tributavel, conforme consolidagdo de resultados
e créditos de impostos pagos no exterior, nos termos da
Instrucdo Normativa n°213/02;

ALEGACOES DE DIREITO:

Inobservancia do lancamento a legislacdo regente.

6.16. A Instrugdo Normativa n.° 213/02, que estabeleceu a
regulamentacdo prevista no artigo 74 in fine da MP n° 2.158/01,
previu duas formas de consolidagdo de lucros provenientes do
exterior: a consolida¢do horizontal, aplicavel aos lucros
auferidos pelas controladas diretas da controladora no Brasil,
nos termos do § 5° do artigo 1°, e a consolidacdo vertical,
aplicavel aos lucros auferidos pelas controladas indiretas, nos
termos do § 6° do artigo 1° que determina que os resultados
auferidos por intermédio de outra pessoa juridica na qual a
controlada direta estrangeira detenha participacdo sejam
consolidados no balango da controlada direta estrangeira;

6.17. Isso ndo quer dizer que o lucro das controladas indiretas
ndo seja considerado na apurag¢do do lucro da controladora no
Brasil. Apenas essa apuracdo é feita segundo o procedimento
estabelecido  pela Instru¢do Normativa, que prevé a
consolidagdo de resultados no primeiro nivel e a utilizagdo da
equivaléncia  patrimonial ~como  instrumento  para 0
reconhecimento desse resultado consolidado no Brasil a ser
adotada pelos contribuintes para fins de inclusao dos lucros
auferidos por controladas e coligadas no exterior na base de
calculo do IRPJ e da CSLL;

6.18. No caso dos autos, a CROSSBAN, localizada na Austria,
como ha tratado com sistema de iseng¢do para evitar dupla
tributagdo no pais onde esta situada essa empresa, ndo é
possivel tributar no Brasil os lucros dessa empresa, que sdo



formados através da consolidagdo dos resultados de eventuais
controladas indiretas;

6.19. A transparéncia fiscal numa cadeia vertical de
participagoes societarias ¢ uma prdtica utilizada em alguns
paises no mundo que adotam as denominadas regras de CFC
Controlled Foreign Corporation com o intuito especifico de
coibir ahusos e por meio previsdo legal especifica que, contudo,
ndo existe no sistema brasileiro,

6.20. A interpreta¢do dada pelo fisco ao artigo 74 da MP
2.158/2001 fere frontalmente o artigo 7° da IN SRF n° 213/2002,
que regula a aplicagdo do método de equivaléncia patrimonial e
ndo prevé a exclusdo dos lucros das investidas no calculo da
equivaléncia patrimonial da controlada direta no exterior, cujo
balanco ja contemplasse a consolidagdo (vertical) de todos os

lucros das indiretas determinada pelo artigo 1°, § 6° da IN
213/02;

6.21. Ainda que fosse possivel as autoridades fiscais alterar a
interpretagdo do artigo 74 da MP 2.158/2001, essa nova
interpretagdo, aléem de depender de alteragdo da IN 213/2002, so
poderia ser aplicada para fatos geradores futuros, nos termos da
Lei n® 9.784/99, artigo 2°, paragrafo unico, item XIII, e em
observdncia ao principio da seguranga juridica;

6.22. A fiscalizada observou as regras de consolidagdo vertical
previstas na IN 213/02, ou seja, os lucros das controladas
indiretas Perdix International Foods Com. Internacional Ltd.
(Ilha da Madeira): Perdigdo International Ltd. (Cavman) e
Perdigido Asia PTE Ltd. (Singapura) foram consolidados na
CROSSBAN, sediada na Austria (controlada direta);

6.23. Para desconsiderar a CROSSBAN, as dd. autoridades
fiscais deveriam, ao menos fundamentar sua "tentativa". Isso
porque somente é possivel a desconsideragdo da pessoa juridica
nas hipoteses previstas no artigo 116, do CTN, isto é, quando
verificado abuso de direito, falta de substdncia da sociedade,
ocorréncia de simulagdo ou fraude, o que sequer foi aventado
pelas proprias autoridades fiscais e nem mesmo ocorreu no caso
em tela;

Impossibilidade de aplicacdo de juros de mora sobre multa de

oficio

6.24. Respaldada por recente decisdo proferida pela Cdmara
Superior de Recursos Fiscais sobre a inaplicabilidade de juros
de mora sobre multa de oficio (Acorddo n° 0100.722), a
impugnante propugna pela inaplicabilidade de juros de mora
sobre multa de oficio;

DO PEDIDO

6.25. Preliminarmente, a impugnante requer o reconhecimento
da nulidade do langcamento fiscal em virtude da falta de
indicacdo da motivacdo do ato administrativo e do erro na
identificagdo do sujeito passivo que ocasionou o erro na
apuracdo da base de cdlculo do tributo, além da

10
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desconsideracdo da PRGA no tocante a tributacdo dos lucros de
suas investidas no exterior;

6.26. No mérito, a Impugnante requer seja reconhecida a
inexisténcia de qualquer infragdo tributaria no tocante a
tributagdo dos lucros auferidos no exterior, na medida em que
observou fielmente os termos da legisla¢do aplicavel, ou caso
assim ndo se entenda, sejam julgados totalmente improcedentes
os autos de infragdo que deram origem ao presente processo,
cancelando-se os créditos de IRPJ e CSLL em exigéncias,
reconhecendo-se, especialmente a:

(i) nulidade do lancamento em razdo da desconsidera¢do da
PRGA no tocante a tributacdo dos lucros de suas investidas no
exterior;

(ii) nulidade do langcamento em razdo da auséncia de
consolidagcdo dos resultados auferidos no exterior pela
controlada CROSSBAN, considerando-se que ndo existe nenhum
fundamento legal que pudesse justificar a sua desconsideragdo
para fins de tributa¢do dos lucros auferidos pela PERDIX, pela
PERDIGAO INTERNATIONAL e PERDIGAO ASIA; e, por fim,

(iii) inaplicabilidade de juros de mora incidentes sobre a multa
de oficio aplicada.

A 5* Turma da DRJ Sao Paulo I, por unanimidade, julgou procedente a
impugnagao, por meio de Acordao assim ementado (fls. 447):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2006

LANCAMENTO EFETUADO SOBRE RESPONSAVEL PELO
PAGAMENTO DO TRIBUTO. ERRO NA IDENTIFICACAO DO
SUJEITO PASSIVO.

Cabivel ser o lancamento efetuado sobre empresa
incorporadora, legitima sucessora da contribuinte de fato, mas
apenas na parte em que alcancar as obrigagoes da fiscalizada.

DESCLASSIFI CAACA~ O DE EMPRESA SITUADA NO
EXTERIOR AUSENCIA DE PRESSUPOSTO LEGAL.

Rejeita-se desclassificagdo de empresas situadas no Brasil e no
exterior com o fito de alcangar lucros produzidos por suas
controladas sem que haja configurada justificativa legalmente
admissivel.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.

Tratando-se de aspecto concernente a cobrang¢a do crédito
tributario, a autoridade julgadora ndo se manifesta a respeito de
Jjuros sobre multa de oficio.

TRIBUTACAQ REFLEXA.



A decisdo proferida no langamento principal ¢ aplicavel ao
lancamento decorrente, de CSLL, face a relagdo de causa e
efeito que os vincula.

Impugnagdo Procedente

Crédito Tributario Exonerado
Pelo 1ato de o crédito tributario exonerado exceder a R$ 1.000.000,00, houve

recurso de oficio a cste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o artigo

34 do Decreto n® 70.235/72, e alteragdes introduzidas pelas Leis n°® 8.748/93 ¢ 9.532/97, e pela
Portaria MF n® 03/08.

E o relatério

12
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Voto

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos
O recurso atende aos requisitos legais, razao pela qual deve ser conhecido.

O organograma abaixo resume o quadro de participacdes acionaria relevantes
para o julgamento do presente processo:

Perdigao AGROINdustrial
S.A. (BR)
100%
PRGA Participacoes Ltda. 40,7%
(BR)
100% 59,3%
Perdigao UK Ltd. CROSSBAN Holdings GMBH
100% 100%
100%
PERDIX International Foods Perdigao Perdigaoc Asia
Com International Ltd International Ltd. PTE Ltd.

As pessoas juridicas PRGA Participagdes Ltda. (BR) e Perdigao
Agroindustrial S.A. foram incorporadas pela pessoa juridica BRF - Brasil Foods S.A. (nova
denominagao de Perdigdo S.A.), em abril de 2007 e marco de 2009, respectivamente.

Importante destacar que o presente lancamento refere-se a fatos geradores
ocorridos no ano-calendario de 2006 e foi realizado apenas em face da pessoa juridica BRF -
Brasil Foods S.A. (nova denomina¢do de Perdigdo S.A.), incorporadora da pessoa juridica
fiscalizada (Perdigdo Agroindustrial S.A.).

O art. 243, § 2° da Lei 6.404/76 define “controlador” de uma sociedade como
aquele que detém, diretamente ou através de suas controladas, a preponderancia nas
deliberagdes sociais e o poder de eleger a maioria dos seus administradores. Assim, o Fisco
entendeu, corretamente, que a Perdigdo Agroindustrial detinha controle integral sobre a
Crossban Holdings GMBH (situada na Austria).

Entendeu, pois, o Fisco que deveriam ser adicionados aos lucros da

fiscalizada (Perdigdo Agroindustrial S.A.) o somatdrio dos lucros apurados pelas empresas
controladas-pela’Crossban ‘Holdings GMBH (Perdigdo International Ltd. - Ilha da Madeira;

13



Perdix International Foods Com. Int. Lda. - Fran¢a e Perdigdo Asia PTE LTD - Singapura)
bem como o lucro apurado pela controlada integral da PRGA, Perdigdo UK Ltd. (Reino
Unido).

Em sua pega impugnatdria, a pessoa juridica autuada (BRF Foods, sucessora
por incorporagdo da Perdigdo Agroindustrial S.A.), inicialmente sustentou que as autuagdes
ndo deveriam ser feitas em seu nome, mas sim em nome das empresas brasileiras Perdigao
Agroindustrial S.A. e PRGA Participagdes Ltda., que detinham controle direto (no caso da
PRGA Participagdes Ltda.) ou indireto (no caso da Perdigdo Agroindustrial S.A.) sobre as
empresas no exterior cujos lucros foram considerados disponibilizados a fiscalizada.

A recorrente alegou, também, que o lancamento ndo esclareceu se a infragao
foi imputada a (i) ela propria, BRF — Brasil Foods S/A (caso em teriam sido desconsideradas a
Perdigdo Agroindustrial S.A., a PRGA Participagdes Ltda. e a Crossban Holdings GMBH); ou
(i1) a Perdigdo Agroindustrial S.A, figurando a impugnante como mera responsavel tributaria
(caso em que teriam sido desconsideradas a PRGA e a CROSSBAN).

Ao julgar o presente processo, o colegiado julgador a quo refutou estas
alegacdes, nos seguintes termos, fls. 464-465 (negritos do original, sublinhados nossos):

25. No tocante aos efeitos tributdrios da incorporagdo, cabe
esclarecer que, quando uma empresa é incorporada, a obrigagdo
tributaria da qual ela era contribuinte ¢ transferida para a
incorporadora na condi¢do de responsavel. Assim dispoe o art.
132 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo
Tributario Nacional (CTN):

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar
de fusdo, transformagdo ou incorporagdo de outra ou em
outra é responsavel pelos tributos devidos até a data do ato
pelas pessoas juridicas de direito privado fusionadas,
transformadas ou incorporadas. (destaques acrescidos)

26. Segundo o art. 121, 11, do CTN, o sujeito passivo se constitui
responsavel quando, sem revestir a condi¢do de contribuinte, sua
obrigacdo decorra de disposi¢do expressa de lei . No caso, a
disposi¢do expressa de lei é o art. 132 acima transcrito. Por
outro lado, a incorporadora ndo reveste a condi¢do de
contribuinte, a qual, segundo o inciso I do art. 121 do CTN, se
caracteriza por ter relagdo pessoal e direta com a situa¢do que
constitua o respectivo fato gerador.

27. Em sintese, a condi¢do da incorporadora é a de responsavel,
enquanto a da incorporada é a de contribuinte, estando ambas
no polo passivo da relagdo tributaria.

28. Verifica-se nos autos que a apura¢do reconstituida pela
fiscalizagdo adveio da DIPJ apresentada pela AGROIN, sendo
esta, portanto, a contribuinte do lancamento.

29. No caso presente, pode o lancamento ser lavrado em face da
BRF Foods, pois esta figura como responsavel por sucessdo da
AGROIN, que por sua vez é sucessora da PRGA, sendo que a
contribuinte _que foi efetivamente fiscalizada é a AGROIN,

conforme se evidencia dos autos, a despeito das alegagoes da
defesa.

14
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Em relacdo a este tema, considero inteiramente correto o entendimento
adotado pelo acordao recorrido.

Em relagcdo ao mérito, a contribuinte, em sua peca impugnatdria, invocou a
IN n.° 213/02, que estabeleceu a regulamentacdo prevista no artigo 74 in fine da MP n°
2.158/01, prevendo duas formas de consolidag@o de lucros provenientes do exterior:

a) a consolidacao horizontal, aplicavel aos lucros auferidos pelas controladas
diretas da controladora no Brasil, nos termos do § 5° do art. 1°;

b) a consolidagdo vertical, aplicavel aos lucros auferidos pelas controladas
indiretas, nos termos do § 6° do art. 1°, que determina que os resultados auferidos por
intermédio de outra pessoa juridica na qual a controlada direta estrangeira detenha participagao
sejam consolidados no balanco da controlada direta estrangeira.

A contribuinte reconheceu que o lucro das controladas indiretas deva ser
considerado na apurag¢do do lucro da controladora no Brasil. No entanto, essa apuracdo deve
ser feita segundo o procedimento estabelecido pela IN n.° 213/02, que prevé a consolidagao de
resultados no primeiro nivel e a utilizacdo da equivaléncia patrimonial como instrumento para
o reconhecimento desse resultado consolidado no Brasil.

A contribuinte afirmou ter observado as regras de consolidagdo vertical
previstas na IN 213/02, ou seja, os lucros das controladas indiretas Perdix International Foods
Com. Internacional Ltd. (Ilha da Madeira): Perdigdo International Ltd. (Cayman) e Perdigdo
Asia PTE Ltd. (Singapura) foram consolidados na CROSSBAN, sediada na Austria
(controlada direta).

Prosseguiu a contribuinte afirmando que, para desconsiderar a personalidade
juridica da CROSSBAN, as autoridades fiscais deveriam, ao menos, fundamentar sua
pretensdo, enquandrando-a numa das hipdteses previstas no artigo 116, do CTN, quais sejam o
abuso de direito, a falta de substancia da sociedade ou a ocorréncia de simulagdo ou fraude.
Ressaltou que nenhuma dessas hipdteses foi sequer aventada pelas autoridades fiscais e que
efetivamente ndo ocorreram no caso em tela.

A contribuinte alegou, ainda, que também houve uma desconsideragao
indevida da personalidade juridica empresa brasileira PRGA, controlada pela AGROIN, na
transferéncia direta dos lucros apurados pelas controladas da CROSSBAN e pela controlada da
PRGA, todas situadas no exterior.

Estas alegacdes da contribuinte foram aceitas pela decisdo de piso, que assim
se manifestou sobre o tema, fls. 465 e seguintes (negritos do original, sublinhados nossos):

30. Houve, de fato, uma desconsideracdo da empresa brasileira
PRGA, controlada pela AGROIN, na transferéncia direta dos
lucros apurados pelas controladas da CROSSBAN e pela
controlada da PRGA, todas no exterior. Tal desconsideragdo
resulta em erro na identificagdo do sujeito passivo quanto a
parcela de tributos oriunda da Perdigdo UK Ltd., sediada no
Reino Unido e controlada pela PRGA, e também quanto aos
lucros  apurados  pelas  afiliadas da  CROSSBAN,
proporcionalmente a participagdo de 59,3% que a PRGA detém
sobre.a CROSSBAN.




31. Assim, quanto ao polo passivo do lancamento, mostra-se
correto figurar a BRF Foods como responsavel por sucessdo,
mas incorreto figurar como contribuinte de fato apenas a
AGROIN, visto que os lucros auferidos pela Perdigdo UK Ltd e
parte dos lucros auferidos pelas afiliadas da CROSSBAN
deveriam refletir em alteracdo na apuragdo do resultado da
PRGA.

[--]

41. Nesse sentido, a interpretagdo elaborada pela autoridade
fiscal mostra-se correta no entender que os lucros do exterior
disponibilizados a empresa brasileira também alcangam os
lucros apurados pelas controladas indiretas, apresentando nesse
aspecto total coeréncia com o conceito fornecido pelo invocado
artigo 243, paragrafo 2° da Lei 6404/76, extraido da legislacdo
societaria.

42. O equivoco da fiscalizacdo reside no método de apuracdo
pelo qual deve ser efetivada a tributacdo dos lucros auferidos
pelas controladas indiretas, método esse que se encontra
disciplinado na IN 213/02, artigo 1° § 6°.

V. Métodos de consolidagcdo dos Ilucros auferidos por
controladas no exterior.

43. Assiste razdo a impugnante em refutar a interpreta¢do dada
pelo fisco ao artigo 74 da MP 2135, fere o artigo 7° da IN SRF
n® 213/2002, que regula a aplicagdo do método de equivaléncia
patrimonial e ndo prevé a exclusdo dos lucros das investidas no
calculo da equivaléncia patrimonial da controlada direta no
exterior, cujo balanco ja contemplasse a consolida¢do (vertical)
de todos os lucros das indiretas determinada pelo artigo 1°, § 6°
da IN 213/02.

44. Com efeito, a primeira incoeréncia que se vislumbra no
lancamento evidencia-se no seu confronto com a determinacdo
contida no _artigo 7° da IN SRF n° 213/2002, que determina a
aplicacdo da equivaléncia patrimonial sobre o lucro das
investidas no calculo da equivaléncia patrimonial da controlada
direta no exterior. No caso, os lucros das investidas da
CROSSBAN seriam_refletidos no seu patriménio, permitindo a
tributacdo no Brasil pelo método da equivaléncia patrimonial.

45. A regra de consolidacdo dos lucros de investidas de
controladas nominada pela defesa por “consolidacdao “vertical”
poderia ser afastada mediante hipotese autorizadora de
desconsidera¢do da empresa em que, em situa¢do normal,
deveriam transitar os lucros daqueles.

46. Entretanto, ndo ha no Auto de Infracdo, tampouco no Termo
de Verificacdo Fiscal, qualquer mencdo a elementos
autorizadores da desconsideracdo das empresas CROSSBAN e
PRGA, sendo certo que tais empresas foram efetivamente
desconsideradas (caso contrario, a transferéncia dos lucros ndo
ocorreria de forma direta, em inobservancia ao artigo 1° § 6°,
da IN 213/02).

[,/
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49. Muito embora seja claro e evidente que houve no langamento
a desconsideragdo de empresas pertencentes a cadeia societaria
com a finalidade de se tributar os lucros auferidos pelas
controladas indiretas no exterior, a autoridade fiscal apresenta
como fundamentagdo o argumento no sentido de que o artigo 74
da MP 2.135-02, que determina a tributacdo dos lucros
auferidos por controladas no exterior pela controladora no
Brasil, estende-se direta e indistintamente as controladas diretas
e indiretas da controladora brasileira que figura no final da
cadeia societaria.

50. Como visto, a autoridade fiscal mostrou-se correta no
entender que os lucros do exterior disponibilizados a empresa
brasileira também alcancam os lucros apurados pelas
controladas indiretas, em consondncia com o conceito fornecido
pelo invocado artigo 243, paragrafo 2° da Lei 6404/76,
dispositivo citado no termo de verificagdo fiscal.

51. Apesar da leitura correta da norma societaria, pecou a
fiscalizacdo ao definir um método de apuracdo pelo qual deve
ser efetivada a tributacdo dos lucros auferidos pelas controladas
indiretas, confrontante com a metodologia prevista na IN n’
213/02.

52. Os métodos de apuracdo previstos no § 5° (para controladas
diretas) e § 6°do artigo 1°da IN n° 213/02 somente poderiam ser
afastados se constatado (e comprovado) defeito no ato juridico
que tivesse demandado a aplicacdo do método em questdo.

53. Porém, como ja dito, ndo foi aventado no Termo de
Verificacdo Fiscal qualquer vicio ou defeito na constituicdo ou
existéncia das empresas CROSSBAN e PRGA que autorizassem a
sua desconsideracdo para fins fiscais.

54. A empresa brasileira tem a obrigagdo de oferecer a
tributagdo os lucros auferidos tanto pelas afiliadas diretas
quanto pelas indiretas, sendo que os lucros dessas ultimas devem
ser consolidados nos resultados das empresas que detém sobre
elas  participacdo  direta, observada a  consideracdo
individualizada exigida pelo artigo 16, inciso I, da Lei n°
9.430/96.

55. Ressalte-se, pois, que a observincia as regras de
consolidacdo de lucros pela CROSSBAN e pela PRGA ndo tem
relevancia para a lide ora enfrentada pois, caso constatado o
ndo reconhecimento dos lucros das afiliadas indiretas por suas
controladas diretas, a fiscalizacdo teria que alterar os resultados
de suas afiliadas diretas para entdo trazé-los a tributacdo na
controladora brasileira.

56. Comprovado o erro na identificacao da matéria tributavel,
pela incorreta apuracdo do valor tributario, de fato, ndo ha
como subsistir o lancamento.

Para maior clareza, convém transcrever o disposto no art. 1° da IN SRF n°
213/02, que, estabelece o regime- de-tributagcdo.dos lucros auferidos por pessoas juridicas
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situadas no exterior e controladas direta ou indiretamente por pessoas juridicas domiciliadas no

Brasil (grifado):

Regime de tributacdio

Art. 1° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior, por pessoa juridica domiciliada no Brasil, estdo
sujeitos a incidéncia do imposto de renda das pessoas juridicas
(IRPJ) e da contribui¢do social sobre o lucro liquido (CSLL), na
forma da legislagcdo especifica, observadas as disposigoes desta

¢ 1° Os lucros referidos neste artigo sdo os apurados por filiais e
sucursais da pessoa juridica domiciliada no Brasil e os
decorrentes de participagcdes societarias, inclusive em
controladas e coligadas.

$ 2° Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere este
artigo sdo os auferidos no exterior diretamente pela pessoa
Jjuridica domiciliada no Brasil.

$ 3% A pessoa juridica domiciliada no Brasil que auferir lucros,
rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, objeto das
normas desta Instru¢do Normativa, esta obrigada ao regime de
tributacdo com base no lucro real.

$ 4° Os lucros de que trata este artigo serdo adicionados ao
lucro liquido, para determinagdo do lucro real e da base de
cdlculo da CSLL da pessoa juridica no Brasil, integralmente,
quando se tratar de filial ou sucursal, ou proporcionalmente a
sua participacdo no capital social, quando se tratar de
controlada ou coligada.

$ 5° Para efeito de tributagdo no Brasil, os lucros serdo
computados na determinagdo do lucro real e da base de cadlculo
da CSLL, de forma individualizada, por filial, sucursal,
controlada ou coligada, vedada a consolida¢do dos valores,
ainda que todas as entidades estejam localizadas em um mesmo
pais, sendo admitida a compensa¢do de lucros e prejuizos
conforme disposto no § 5°do art. 4° desta Instru¢do Normativa.

$ 6° Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa
juridica, na qual a filial, sucursal, controlada ou coligada, no
exterior, mantenha qualquer tipo de participacdo societdria,
ainda que indiretamente, serdo consolidados no balancgo da
filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de
determinacdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL da
beneficiaria no Brasil.

$ 7° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este
artigo a serem computados na determinagdo do lucro real e da
base de calculo de CSLL, serdo considerados pelos seus valores
antes de descontado o tributo pago no pais de origem.

$§ 8° Os rendimentos e os ganhos de capital, decorrentes de
aplicagdes ou operagoes efetuadas no exterior, integrardo os
resultados da pessoa juridica domiciliada no Brasil, e as perdas
reconhecidas nesses resultados sdo indedutiveis e devem ser
adicionadas para_determinacdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL.
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Disponibilizacdo de lucros

Art. 2° Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais,
sucursais, controladas ou coligadas serdo computados para fins
de determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL no
balango levantado em 31 de dezembro do ano-calendario em que
tiverem sido disponibilizados para a pessoa juridica domiciliada
no Brasil.

O §6°, retrotranscrito, trata especificamente do caso de pessoas juridicas
ontroladas indiretamente por pessoa juridica domiciliada no Brasil (ou seja, nos casos em
quc uma controlada ou coligada possui participagdes societarias em outras pessoas juridicas
também situadas no exterior).

O aludido dispositivo legal determina, expressamente, que os resultados das
pessoas juridicas controladas indiretamente deve, primeiramente, ser consolidados no
balan¢o da pessoa juridica controlada diretamente (controlada ou coligada), para efeito de
determinagao do lucro real ¢ da base de calculo da CSLL da beneficiaria no Brasil.

No caso em apreco, as autoridades fiscais claramente se equivocaram, ao
procederem a transferéncia direta para a autuada dos lucros apurados pelas pessoas
juridicas controladas indiretamente (ou seja, por parte das controladas da Crossban Holdings
GMBH e pela controlada da PRGA Participagdes Ltda., todas sediadas no exterior).

Em outros termos, o Fisco deveria primeiro proceder a alteragdo dos
resultados de suas afiliadas diretas, para entdo trazé-los a tributacao na controladora brasileira.
A inobservancia dessa regra, sem motivagdo aparente, implicou flagrante erro na
identificacio da matéria tributavel, pela incorreta apuracao do valor tributario.

Conforme bem apontado pelo acérdio recorrido, o procedimento adotado
pelo Fisco somente poderia ser adotado caso houvesse motivos para desconsideracdo da
personalidade juridica das suas afiliadas diretas.

Cumpre ressaltar que, para se proceder a desconsideragdo da personalidade
juridica das afiliadas diretas, as autoridades fiscais deveriam fundamentar sua pretensdo,
enquandrando-a numa das hipoteses previstas no artigo 116, do CTN, quais sejam o abuso de
direito, a falta de substancia da sociedade ou a ocorréncia de simulac¢ao ou fraude.

No entanto, os autos de infragdo em analise nao aventaram nenhuma dessas
hipoteses e os elementos constantes dos autos ndo revelam nenhum indicio de sua ocorréncia.

Conclusao

Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso
de oficio.

(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
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